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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 857, de 10 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 997/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor 
Cassemiro Santos Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG 
27.470.866-8 e do CPF nº 259.005.858-67, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho 
de 30 horas/aulas semanais, o emprego de Professor 
de Educação Básica II – PEB II / Artes - Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 10 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 858, de 10 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 957/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Andreika Ferreira, brasileira, divorciada, portadora do 
RG nº 6.419.475-5/SSP/SP e do CPF nº 931.782.049-
20, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 21 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica II – PEB II / Inglês - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 10 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 859, de 10 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 970/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor 
Felipe Moreto Moura, brasileiro, solteiro, portador do RG 
40.040.230-0 e do CPF nº 431.348.788-36, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de 
22 horas/aulas semanais, o emprego de Professor de 
Educação Básica II – PEB II / Geografia - Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 10 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 860, de 10 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 976/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Angela Paola Feliciano Garcia Catalan Alves, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 42.981.951-1/SSP/SP e 
do CPF nº 322.473.478-78, para exercer por tempo 
determinado, com jornada total de trabalho de 21 horas/
aulas semanais, o emprego de Professor de Educação 
Básica II – PEB II / Inglês - Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 10 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 861, de 10 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
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Administrativo nº 994/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Larissa Gabriela Pereira Franco, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 45.891.042-9 e do CPF nº 444.733.858-
09, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental - EF/ Substituto com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 10 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 862, de 10 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 996/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Andreia Aparecida Bento de Souza, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 32.354.457-5/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 275.743.458-64, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB 
I – Ensino Fundamental - EF / Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de fevereiro de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 
fevereiro de 2019

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 863, de 10 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 998/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Juliana Aparecida de Oliveira Laveli, brasileira, casada, 
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portadora do RG nº 44.711.830-4/SSP/SP e do CPF nº 
372.722.798-26, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB 
I – Ensino Fundamental - EF / Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 10 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 10 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preço nº 005/2020.

Processo Administrativo nº 379/02/2020
Objeto: “Contratação de empresa especializada, 

objetivando a execução de Obra de Revitalização das 
Pontes de Madeira que ligam as Praças dos Italianos e 
Imigrantes, conforme descrição do Convênio nº 167/2019 
– PROCESSO DADETUR, Nº 2416280/2019, formalizado 
junto à Secretaria de Turismo – Departamento de Apoio ao 
Desenvolvimento dos Municípios Turísticos”, pelo regime 
de empreitada pelo menor preço global, de acordo com 
memorial descritivo, cronograma e orçamento, constantes 
do Anexo I, integrante deste Edital.

Diante dos elementos constantes do processo 
licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei Federal 

nº. 8.666/93, HOMOLOGO E ADJUDICO a Tomada 
de Preços nº. 005/2020, a proposta da empresa, a 
saber: Urban Construções Eireli, pelo valor total de R$ 
166.047,75 (cento e sessenta e seis mil, quarenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos).

Morungaba, 10 de julho de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 736/05/2020

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de dietas enterais, módulos e suplementos 
para alimentação dos pacientes das Unidades Básicas 
de Saúde e do Hospital Municipal, pelo regime de menor 
preço por item, em conformidade com as especificações 
do Anexo I, integrante do Edital.

Diante dos elementos constantes do processo 
licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei Federal 
nº. 8.666/93, HOMOLOGO E ADJUDICO o Pregão 
Presencial nº. 041/2020, para as empresas, a saber: CM 
HOSPITALAR LTDA., para os itens 01, 02, 04 e 07, pelo 
valor total de R$ 29.138,75 (vinte e nove mil, cento e 
trinta e oito reais e setenta e cinco centavos); RICARDO 
RUBIO - EPP, para os itens 06 e 09, pelo valor total de 
R$ 7.616,25 (sete mil, seiscentos e dezesseis reais e 
vinte e cinco centavos); e AMC SAÚDE COMERCIAL 
HOSPITALAR EIRELI - ME¸ para os itens 03, 05, 08 e 
10, pelo valor total de R$ 68.780,00 (sessenta e oito mil e 
setecentos e oitenta reais).

Morungaba, 13 de julho de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Ratificação

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito do 

Município da Estância Climática de Morungaba, no uso 
das atribuições legais a mim conferidas, RATIFICO, nos 
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termos do Art. 24, Inc. IV c.c. Art. 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, os atos e termos do Processo Administrativo 
de nº 945/06/2020, cujo objeto se refere a compra 
de medicamentos, para atendimento da demanda 
de pacientes da saúde, tendo em vista a garantia e 
preservação da saúde dos munícipes.

Outrossim, em favor das empresas CM HOSPITALAR 
S.A, CNPJ: 12.420.164/0003-19, pelo valor total de R$ 
878,40 (oitocentos e setenta e oito reais e quarenta 
centavos), KENAN MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
21.257.684/0001-81, pelo valor total de R$ 656,16 
(seiscentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos), 
pelo valor total de R$ 1.534,56 (hum mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

Morungaba, 13 de julho de 2020.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Editais

Atos do Departamento de Administração

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DOS
CANDIDATOS A VAGA DE ESTÁGIO DE SERVIÇO 

SOCIAL
(EDITAL Nº 006/2020-DA)

Processo Administrativo nº 942/06/2020

Interessado – PMM - DAIS

Objeto: Solicita abertura de inscrições para estudantes 
interessados em ocupar vaga para estágio – Serviço 
Social

Em reunião realizada no dia 14 de julho de 2020, no 
Paço Municipal “Prefeito Lucio Roque Flaibam”, sito na 
Avenida José Frare, nº 40, Centro, estando presentes o 
Diretor da Administração, Luis Carlos Bueno de Moraes 
Júnior, e a Diretora da Educação, Ivanilde Helena Spiguel 
Polizello, com a finalidade de analisar as inscrições de 
candidatos às vagas de estágio de Serviço Social no 
Programa Criança Feliz, da Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Social, do Ministério da Cidadania, 
conforme legislação vigente e com base na documentação 

apresentada, chegou-se ao seguinte resultado:

CLASSIFICAÇÃO NOME RG

1º Juliana Marinho Lopes 40.829.750-5

2º Adriana Silverio Lima Massaro 30.495.575

3º Letícia de Moraes Mendes 43.179.237

DESCLASSIFICADO - 57.957.662-0

Morungaba, 14 de julho de 2020.

LUIS CARLOS B DE MORAES JUNIOR

Diretor Municipal da Administração	  

IVANILDE HELENA SPIGUEL POLIZELLO	  

Diretora Municipal da Educação
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